
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           /2024
(Da Comissão de Fiscalização Financeira e Controle - CFFC)

Solicita informações ao Senhor Ministro de Estado

de  Portos  e  Aeroportos,  com  interveniência  da

ANAC  –  Agência  Nacional  de  Aviação  Civil  e

INFRAERO - Empresa Brasileira  de Infraestrutura

Aeroportuária, a respeito dos termos do contrato de

concessão, firmado em setembro de 2019, para a

ampliação, manutenção e exploração do Aeroporto

de  Vitória  –  Eurico  de  Aguiar  Salles  (SBVT),  no

Estado do Espírito Santo.

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal e nos artigos 24, inciso V, 115, I,

e  116,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  ouvida  a  Mesa,  solicito  que  seja

encaminhado ao Ministro de Estado de Portos e Aeroportos,  com interveniência da ANAC –

Agência  Nacional  de  Aviação  Civil  e  INFRAERO  -  Empresa  Brasileira  de  Infraestrutura

Aeroportuária, o presente Requerimento de Informações a respeito dos termos do contrato de

concessão,  firmado em setembro de  2019,  para  a  ampliação,  manutenção  e  exploração  do

Aeroporto de Vitória – Eurico de Aguiar Salles (SBVT), no Estado do Espírito Santo. 
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JUSTIFICAÇÃO

Em setembro de 2019, a empresa Zurich Airport assinou o contrato de concessão para

administrar os Aeroportos de Vitória e o de Macaé no Rio de Janeiro, pelo período de 30 anos,

podendo ser prorrogado por 5 anos, uma única vez. Os dois terminais foram arrematados pela

concessionária em leilão, no mês de março do mesmo ano, por R$ 437 milhões. 

É de conhecimento público que a Zurich Airport, responsável pelo aeroporto de Vitória até

o ano de 2048,  possui  contratos  firmados com empresas de diferentes segmentos  que vão

operar  a área do entorno do terminal,  há inclusive  o projeto da instalação de um centro de

eventos com capacidade para 10 mil pessoas.

Assim,  apresentamos  este  requerimento  ao  Senhor  Ministro  de  Estado  de  Portos  e

Aeroportos,  com  interveniência  da  ANAC  e  INFRAERO,  no  qual  solicitamos  as  seguintes

informações, a respeito dos termos do contrato de concessão, firmado em setembro de 2019,

para a ampliação, manutenção e exploração do Aeroporto de Vitória – Eurico de Aguiar Salles

(SBVT):

• Todos  os  contratos,  termos  aditivos,  plano  de  outorga,  editais  e  demais

documentos  da  concessão,  inclusive  cópia  de  todos  os  contratos  firmados  pela  Infraero  de

concessão dos espaços da área do aeroporto e do entorno pertencente à área;

• Todos  os  contratos  que  envolvam  a  utilização  de  espaços  no  Complexo

Aeroportuário firmados entre a concessionária e terceiros, prestadores de serviços de transporte

aéreo,  de  serviços  auxiliares  ao  transporte  aéreo  ou  exploradores  de  outras  atividades

econômicas, 

• Cópia de todos os licenciamentos ambientais  referentes a esta concessão,  bem

como todos os alvarás de autorização de obras da época da concessão;

• Relatório  da  ouvidoria  e  de  setores  congêneres  de  reclamações  dos  serviços

fornecidos pelo aeroporto.
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Por fim, informo que esta solicitação decorre da aprovação do Requerimento nº 191/2024,

de autoria do Deputado Gilson Daniel,  que foi transformado em requerimento de informação,

quando  da  aprovação  pelo  plenário  desta  Comissão,  na  reunião  extraordinária  do  dia

27/11/2024.

Sala da Comissão, em 3 de dezembro de 2024.

Deputado Joseildo Ramos
Presidente
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